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CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇAO DE SERVIÇO N.° 024/2023 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Indicamos, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do 

Regimento Interno, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando a seguinte medida de interesse público: 

"Seja disponibilizado transporte escolar para os alunos que 

começaram a frequentar o curso de Formação de Docentes no período da tarde do 

Colégio Cívico Militar Parigot de Souza". 

JUSTIFICATIVA 

Procurados por pais de alunos que cursam o ensino médio no Colégio Parigot de 

Souza e começaram a cursar no período da tarde o curso de formação de docentes qual 

ocorre uma vez por semana nas terças-feiras, relatam que não há transporte de volta para 

estes estudantes no fim de tarde até o interior, sendo que somente 12 (doze) alunos 

precisariam deste transporte no referido dia no período da tarde. 

Vale ressaltar que a educação é um direito social a todos imposta conforme texto 

constitucional art. 6.°, da CRFB/88, visando o acesso destes ao ensino solicitamos ao 

chefe do Poder Executivo, a "urgência" para que disponibilize um veículo adequado para 

realizar o transporte destes estudantes. 

Câmara Municipal de Inácio Martins PR, 03 de março de 2023. 
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